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Endereço internet:
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VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 31/10/2007.

31 de Outubro de 2007. — O Presidente do Conselho de Adminis-

tração, António Laranjo.

2611061936

FUNDAÇÃO PARA A COMPUTAÇÃO CIENTÍFICA

NACIONAL — FCCN

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Fundação para a Computação Presidente do Conselho Executivo

Científica Nacional — FCCN

Endereço Código postal

Avenida do Brasil, 101 1700-066

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

218440100 218472167

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

secretaria@fccn.pt www.fccn.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Construção de sala GRID.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Execução de uma empreitada para construção de sala GRID, tendo por base um pro-

jecto de execução.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Pavilhão Cuama, sito no Campus do LNEC, Avenida do Brasil, 101, 1700-066

Lisboa.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 073 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do preço total do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento ao empreiteiro dos trabalhos incluídos no contrato far-se-á por medi-

ção, com observância do disposto nos artigos 202.º e seguintes do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março.

O pagamento dos trabalhos a mais será feito nos mesmos termos, mas com base nos

preços que lhes forem, em cada caso, especificamente aplicáveis.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade

de empreiteiro de obras públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas,

os requisitos exigidos no programa do concurso.

A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, perante o

dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da

proposta.

No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas,

estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modali-

dade jurídica de agrupamentos complementares de empresas, agrupamentos euro-

peus de interesse económico e consórcios. Porém, tratando-se de consórcio, este

só pode revestir a modalidade de consórcio externo, conforme previsto no Decreto-

-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de alvará de construção emitido pelo Instituto dos Mercados de

Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI);

b) Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI que apresentem

certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, adequado à

obra posta a concurso e emitido por uma das entidades competentes mencionadas

no n.º 1 do anexo I, o qual indicará os elementos de referência relativos à idoneida-

de, à capacidade financeira e económica e à capacidade técnica que permitiram aque-

la inscrição e justifique a classificação atribuída nessa lista;

c) Os não titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, ou que não

apresentem certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, desde

que apresentem os documentos relativos à comprovação da sua idoneidade, capaci-

dade financeira, económica e técnica para a execução da obra posta a concurso, in-

dicados no programa do concurso.

O alvará de construção previsto na alínea a) deve conter:

a1) A classificação como empreiteiro geral de edifícios com estrutura metálica, de

acordo com o estabelecido na Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro, na 1.ª catego-

ria (Edifícios e património construído), em classe correspondente ao valor da pro-

posta; ou

a2) A 2.ª subcategoria (Estruturas metálicas) da 1.ª categoria (Edifícios e patrimó-

nio construído), a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta

e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;

b) As 1.ª, 5.ª e 8.ª subcategorias (Estruturas de betão armado; estuques, pinturas e

outros revestimentos; canalizações e condutas em edifícios) da 1.ª categoria (Edifí-

cios e património construído), na classe correspondente à parte dos trabalhos a

que respeitem, caso o concorrente não recorra a subempreiteiros.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a segu-

rança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança

Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do

Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração,

sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao pagamen-

to das quotizações para a segurança social no espaço económico europeu;

Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repartição

de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com o

previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no espaço económico europeu;

Apenas para os concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados por um dos Estados mencionados no anexo I do programa

do concurso:

a) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples

do mesmo), emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 6.2 do

programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;

ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea a):

b) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia sim-

ples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elementos de

referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à capacida-

de técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atribuída

nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do anexo I do progra-

ma do concurso e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros.
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Apenas para os concorrentes não titulares de certificado de classificação de emprei-

teiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou que não apresentem certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados e para os concorrentes nacio-

nais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organiza-

ção Mundial do Comércio, referidos no anexo II do programa do concurso:

Caso se trate de concorrente de um dos Estados mencionados no anexo VIII do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, certificado de inscrição no registo a que se

refere o mesmo anexo, com todas as inscrições em vigor;

Certificados do registo criminal dos representantes legais da empresa ou documen-

tos equivalentes emitidos pela autoridade judicial ou administrativa competente do

Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal;

Documento que comprove que a empresa não se encontra em estado de falência, de

liquidação, de cessação de actividade, nem se encontra sujeita a qualquer meio

preventivo da liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, ou te-

nha o respectivo processo pendente, emitido pela autoridade judicial ou adminis-

trativa competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o

seu estabelecimento principal;

Documentos comprovativos da inexistência das seguintes situações:

1) Sanção administrativa por falta grave em matéria profissional, se entretanto não

tiver ocorrido a reabilitação;

2) Sanção acessória de privação do direito de participar em arrematações ou concur-

sos públicos que tenham por objecto a empreitada ou a concessão de obras públi-

cas, o fornecimento de bens e serviços, a concessão de serviços públicos e a atri-

buição de licenças ou alvarás, durante o período de inabilidade legalmente

previsto;

3) Sanção acessória de interdição da prática dos seguintes actos motivada pela

admissão de menores a trabalhos proibidos ou condicionados, durante o período

de inabilidade legalmente previsto:

Celebração de contratos de fornecimentos, obras públicas, empreitadas ou presta-

ções de serviços com o Estado ou outras entidades públicas, bem como com insti-

tuições particulares de solidariedade social comparticipadas pelo orçamento da

segurança social;

Celebração de contratos de exploração da concessão de serviços públicos;

Apresentação de candidatura a apoios dos fundos comunitários;

4) Sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra,

legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança so-

cial, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portu-

gal ou no Estado de que seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento

principal, durante o prazo de prescrição da sanção legalmente previsto;

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido

aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empre-

sa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo ban-

co central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu es-

tabelecimento principal;

Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC,

na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento equivalente

apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no

qual se situe o seu estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade,

a empresa deve apresentar cópia autenticada da respectiva declaração;

Apenas para os concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados por um dos Estados mencionados no anexo I do programa

do concurso:

a) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples

do mesmo), emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 6.2 do

programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;

ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea a):

b) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elemen-

tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à

capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação

atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do ane-

xo I do programa do concurso e, se for o caso, declaração que mencione os su-

bempreiteiros.

Apenas para os concorrentes não titulares de certificado de classificação de emprei-

teiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou que não apresentem certificado de

inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, e para os concorrentes nacio-

nais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos, da Organiza-

ção Mundial do Comércio, referidos no anexo II do programa do concurso:

Balanços ou extractos desses balanços, sempre que a publicação dos balanços seja

exigida pela legislação do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal;

Declaração sobre o volume de negócios global da empresa e o seu volume de ne-

gócios em obra nos três últimos exercícios, assinada pelo representante legal da

empresa.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e dos

responsáveis pela orientação da obra, designadamente: director técnico da emprei-

tada e representante permanente do empreiteiro na obra;

Lista das obras executadas da mesma natureza da que é posta a concurso, acompa-

nhada de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes; os cer-

tificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as mesmas

foram executadas de acordo com as regras da arte e regularmente concluídas;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equipa-

mento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de características

especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio, aluga-

do ou sob qualquer outra forma;

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os técni-

cos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar à obra;

Apenas para os concorrentes titulares de certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados por um dos Estados mencionados no anexo I do programa

do concurso:

a) Certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas (ou cópia simples

do mesmo), emitido pelo IMOPPI, contendo as autorizações referidas no n.º 6.2 do

programa de concurso e, se for o caso, declaração que mencione os subempreiteiros;

ou, caso o concorrente não possua o certificado indicado na alínea a):

b) Certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados (ou cópia

simples do mesmo), adequado à obra posta a concurso, que indique os elemen-

tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à

capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação

atribuída nessa lista, emitido por uma das entidades indicadas no n.º 1 do ane-

xo I do programa do concurso e, se for o caso, declaração que mencione os su-

bempreiteiros.

Apenas para os concorrentes não titulares de certificado de classificação de em-

preiteiro de obras públicas emitido pelo IMOPPI ou que não apresentem certi-

ficado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados, e para os concor-

rentes nacionais dos Estados signatários do Acordo sobre Contratos Públicos,

da Organização Mundial do Comércio, referidos no anexo II do programa do

concurso:

Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que inclua a lista das

obras executadas nos últimos cinco anos, acompanhada de certificados de boa exe-

cução relativos às obras mais importantes; os certificados devem referir o montante,

data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo com

as regras da arte e regularmente concluídas;

Declaração relativa aos efectivos médios anuais da empresa e ao número dos seus

quadros nos três últimos anos, assinada pelo representante legal da empresa.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço — 50%;

2 — Valor técnico — 40%;

3 — Prazo de execução — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

030 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 250 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Numerário ou cheque à ordem da Fundação para a Computação Científica Nacional.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

067  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

A sessão é pública, só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas

que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Fundação para a Computação Científica Nacional, Avenida

do Brasil, 101, 1700-066 Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Programa Operacional Sociedade do Conhecimento.

2 de Novembro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,

Pedro Manuel Barbosa Veiga.

2611061973




